
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUANIL 
CEP 37.273 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO/ LEI N9 08/93 	de 1.993 

APROVA ASSIt. TJTA  DE CCnTÊTTIO E DÁ OUTRAS PROVI 

DNCIAS, 

o 	A Câmara Municipal de Aguanil, Rstaio íe Minas Gerais, e eu, 

Prefeito Municipal, sancorio a eint Ti.: 

.Art. 1 9  - Fica aprovada a assinatura d.c-  Oonvn±o datada 	de 

16/04/93, firmado entre etc Prefeitura e a 5ecretaria. de Estado 

da Educação de Minas Gerais. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na 1ata de cua publica-' 

ç.o, revogadas as disposições er 	citrtrio. 

Prefeitura Municipal de Aíunil, 16 de abril de 1.993, 
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